
ESTÂt,o DÂ PÂRAÍSÂ
PREFEITURA i[']{ICIPAL DE ÍXJAS ESTR'u)AS

PRE6ÃO ELETRO ICO NO ef,p,l:OIZO23
PR(TESSO ÂIX TSTRÂTrVO Í{o 2303l7pEOOO1o

coitTRÀTo Ne @06212023-CPL

TERIm DE CO{TRATO QUE EiIIRÊ SI CELEBRAH A PREFEITURA Í't Í{ICIPAL DE DUAS ESTMITAS E
EXEIIPLARIIED COiIERCIO DE PR(I'UTOS I{OSPITALARES LTDA., PARÂ FORNECIMENTO CONFORIIE
DISCRIIIINADO NESTE IIISTRUMEiITO tlA FORITA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA U IcIpaL DE DuÂs ESTMDÀS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne oa.78.7.OL2/Ogg1-10, neste ato representada pela
Prefêita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funciooaria publicâ, .esidente ê dqniciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ie O9O.4O7.S'4.4O, Carteira de
Identidâde ne 3.579.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXE PLAR tÊD COüERCIO DE
PRdXJToS IIOSPITALÀRES LII)A - RtlA SERGIPE, 955, SALA 01, aELÂ WSTA - ERECHIM - RS, CNPI ns 23.)12.87rlooo1--
46, doravante simplesmente Co{TRÂTADÀ, decidiran as partes contratantes asslnar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçõês segulntes:

CL/fuSULA PRIIIEIRA - Ix)S FTIIIÂTíEI{TOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ns oosfolzg2}, pFocessada nos termos da
Lei Federal ne 10.520, de 17 de lulho de 2602 e subsidlarlamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no LO.O24, de 20 de Setembro
ôe 2gl9i e legislação pertinênte, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas nornas.

CLiíUSULA SEGIÍ{DÂ . Do OB]ETO:
O presente contrato ten por objeto: Aquisição parcelada de Dedicamentos injetáveis e não injetáveis
conuns diversos: padronizados da REKJ'IE - RELAçÃO !{TNICIPAL DE MEDICAIiiENTOS ESSET{CIAIS -, destinados à
Atenção Básica [Farmácia Básica do Fundo Hunicipal de Saúde e órgãos vinculados] municipaL, mediante
requisição diária e/ou periódica, devendo a entrega ocorre. nos locais determinados pelo Setor Conpetente.

O fornecirento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumênto,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitaçâo modalidade Pregão
Eletrônico ne OOOIS/2O2, e instruçôes do Contratante, docunentos esses que ficam fazêndo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forna parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Íx) VÀLOR Ê PREÇOS:

O valor total deste contrãto, a base do preço proposto, é de R$ 8.112,os (oITo llIL E CEtlTo E mZÊ REAIS).

«b.
s7 Tenoxicân 40 g

cLÁusuLA QIJÂRTA - OO REAIUSTA E TO:
os preços contratados são fixos e imeajustáveis pelo perÍodo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofner
reajuste após o interregno de um âno, na mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE âcumulado,

iniciãdâs e concluidas após a ocorrêncla dâ anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínino de um ano sêrá contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncla calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença .offespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Ficâ o Contratado obrigado a apresentãr memória dê cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo-
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa lÍais
se. utilizado, será adotado, em substÍtuição, o que vier a ser determinãdo pela legislaçâo então em

vigor,
Na ausência de prêvisão legat quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial Para
o reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de temlo ãditivo.
o reajuste poderá sêr reãlizado por apostilanento.

CLÁUsULA QUT.ÍTÂ - DA DoTÂçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

DrscRrürxÀçÃo ünRca tf,{rD. QUÀr{Í. P.t Í{tTÁRrO P. TOTÂL

ullüo qurüIcA Âr4PoLA 4ao 16,96 8-112,AO
Total. 8.112,oo



Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
07.oo - Ía.101.2001.2035 - 5oO _ 3.3.90.30.A9;
o7.oo - 70.303.2à07.2015 - 621 - 3.3.90.30.99.

CUiUSUUI SEXTÂ . t,o PAGÂTiET{TO:

o paganento será efetuado na Tesourâria do contratante, mediante processo reguLar, da seguintê maneira:Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CL/íUSUTA SÉTIüA . Í,o5 PRÂZOS:
o prazo máximo Para e exêcução do objêto ora contratado, que adnite prorrogação nas condições ê hipótesesprevistas no Art. s7, §1", da Lei a.666t91, está abaixo indicado e será considerado dã emissão do pedido
dê Compra:

Entrêga: 15 (quinzê) dias,
A vigência do presente contrato será detêminâda: 8 (oito) meses, considerado dâ data de sua assinatura,encerrando-se en 3tl tzl 2O23.

cuiusuLA oITAva - oÀs oBRIGAçôES Do co TRATÂ TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecinento efetivamente realizado, de acordo con as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessáiios para o fiel fornecimento contiatado;c - t'lotificar o cont.atãdo sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que nãó exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuâls e legãls;
d - Designar repnesertantes com atribuições de Gestor e Fiscal d€ste contrato, nos temps da norma
vigente, especialmente para aco panhar e fiscalizar a sua execução, respectiva[ente, permitida a
contrataÇão de terceiros pàra assistência e subsÍdio de infomações pertinentes a essas atribuiçôes.

CIiíUSULA M,I{A . DAs oBRIGAçOES oo cO{TnATAIx,:
a - Executar devidanente o fornecimento descrito na Cláusula corespondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros dê qualidade estabelecidos pâra o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, co observância aos prazos estipuladosj
b - Responsâbilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à lêgislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem co ro por todas as despesas e coopromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros en razáo de execução do objeto contratado;
c - llanter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quaodo da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será nesponsável pelos danos causados direta[ente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de suã
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratâr, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimênto e a dêvida autorização expressa do Contratante.;
g - ilanter, durante a vigência do contrato, eltl coDatibilidade cqr as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no .espectivo processo licitatório, apnesentando ao
Contratante os documentos necessá.ios, sempre que solicitado;

CUíUSI,LA DÉcIxA . DA ALTERACÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado con a devida justificãtlva, unilateralnente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforne
o di.sposto nos Artigos 77, 78 e 79 dã Lei a.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas meglas condiçôes contratuals, os acréscinos ou supressões que

se fizerefi nas cofipras, até o respectivo limite fixado no Art' 65, §1" da Lei no 8'666/9]' Nenhuí

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado êntre os contratantes -

CUíUSULA DÉCI A PRIiIEIRA - Do RECEBI}IEI'ÍO:
Executãdo o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os

procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratantê obedecerão, conforme o caso, as

disposições dos Arts. 71 a 76, da Lei n" 8-666/93-

cúusuLA DÉcrxÂ sÊa.iDÂ - DÂs PCtutLIlrÀrEs:
A re€usa injusta em deixar de cunprir as obrigaçôes assunidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantlda a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
ãdvertência; b - multa de mora de g,sN (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuÇão do objeto ora contratado; c - multa de 10U (dez
po" .ento; soôre o va.lor co;tratado pela inexêcução total ou paraíal do contratoj d - suspensão temporária
dê pa,.ticipar em licitaçâo e i[pedimento de contratar con a Adninistração, por prazo de até 92 (dois)
anosi e - declaração de inidoneidadê pârâ licitar ou contratar cofi a Administracão Públicâ enquanto
perdurarên os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida suâ reabilitaçâo perante a



Própnia autoridade que aplicou a penalidade; f - sinultaneamente, qualquer das penalj.dades cabÍveisfundarentadas nâ Lêi 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclÍita TERCEIRA - DA cotpEr{sÂçÀo FTÍ{A CETRA:
Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado nãotenha concorrido de alguma forma para o etraso, será admitida a compensação financeira, devi.da desde adatâ linite fixadâ para o pagamento até a data córrespondenle- ao efetivo paganento da parcela. os encargosíloratórios devidos eltr razão do atraso no pagamento ierjo calculaaos con Lrtilização da seguinte fórÍula:Et'l=l'lxwxr,onde:EM=encargosmoratórios;N=núnerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; ,t : y"lg:. da parcera ,_."" p"g"; e r = Índice de compensação financeÍra, assimapurado: I = (Íxlaoà) /365 ' sendo Tx = percentual ao ipã'-reae acumulado nos úItimos doze meses ou, nasuâ falta, um novo Índice adotado_ pelo Govenno Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índiceestabelecido pare a cofipensãção financeira venha a ser "rttnto o, de qualque. foma não possa mais serutilizado, será adotado, em substituÍção, o que vier a ser determinado'pel; regisraçãá então em vigor.
CLÁUSUUI DÉCIüÂ QUARTÂ . u) FORO;
Para dirimir as questôes decorrentes dêste contrato, as partes eregem o Foro da conarca de Guarabira.

Ê, por estarem de pleno acordo, -foi lavrado o presente contrato em a2 (duas) vlas, o qual vai assinadopelas pârtes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, a2 de Maio de 2023.
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